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PROJETO DE LEI  MUNICIPAL Nº 076, DE 12 DE JULHO DE 2013.
REAJUSTA VALOR O VALOR DAS DIÁRIAS FIXADAS PELAS LEIS MUNICIPAIS Nºs 2216 E 2217 DE 12 DE JUNHO DE 2012. DÁ PROVIDÊNCIAS.
 
L E I

Art. 1º. Concede reajuste no índice de 5,8386% (cinco vírgula oitenta e três oitenta e seis) no valor das diárias dos servidores e dos  agentes públicos de que tratam as Leis Municipais de nº 2216 e 2217, ambas de 12.06.2012.

Parágrafo único. O reajuste anual visa ao atendimento do disposto no parágrafo único do Art. 4º da Lei Municipal nº 2217 de 12.06.2013 e do § 3º do Art. 78 da Lei Municipal de nº 313 de 17/10/1990, com a redação que lhe foi dada pela Lei Municipal 2216 de 12.06.2013.
Art. 2º. Os valores devidamente reajustados conforme art. 1º desta Lei constarão de Decreto Municipal.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias consignadas na legislação orçamentária municipal.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCOS ERNANI SENGER,
Prefeito Municipal. 

Anthony Bairros Peres
Secretário da Administração

Dorothy Krauspenhar Einloft,                                 Regeane Terezinha Simon Lampert,

Secretária Municipal da Fazenda.                                 Procuradora Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 076/2013.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssima Senhoras Vereadoras:

     A Administração Municipal está encaminhando para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n° 076/2013, de 12 de julho de 2013, que “REAJUSTA VALOR O VALOR DAS DIÁRIAS FIXADAS PELAS LEIS MUNICIPAIS Nºs 2216 E 2217 DE 12 DE JUNHO DE 2012. DÁ PROVIDÊNCIAS..”.

O projeto proposto pretende estender o reajuste nos valores das indenizações fixados no parágrafo único do Art. 4º da Lei Municipal nº 2217 de 12.06.2013 e do § 3º do Art. 78 da Lei Municipal de nº 313 de 17/10/1990, com a redação que lhe foi dada pela Lei Municipal 2216 de 12.06.2013 e que neste exercício foi estipulado pela Lei Municipal de nº 2277 de 26.02.2013, estendendo o percentual de reajuste de 5,8386 % (cinco inteiros e oitenta e três mil e oitenta e seis décimos de milésimos por cento).

                           Desta forma, esperamos ter justificado o presente Projeto de Lei e solicitamos sua análise e subsequente aprovação, nos termos da Lei Orgânica Municipal para estender o devido valor de reajuste das indenizações, e colocamos a Secretaria Municipal da Fazenda à disposição para esclarecimentos acerca da matéria.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.

